










































             

 

Página 22 de 29 

ANEXO 1 - CONDIÇÕES GERAIS 

1. Faturamento, vencimento e dados para o pagamento dos Documentos de Cobrança 
 

1.1. Prazo de Vigência: Da data de assinatura do Termos e Condições Gerais até 31 de dezembro de 2026. 

 

1.2. Vencimento dos Documentos de Cobrança: 05 (cinco) Dias Úteis após recebimento dos Documentos de Cobrança. 

1.3. Faturamento dos Documentos de Cobrança: 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente ao Mês de fornecimento. 

1.4. Pagamento: Depósito em Conta Corrente da SEBG:  
Banco: 745 (Citibank) Agência: 001 Conta: 86276468 

1.5. Pagamento: Depósito em Conta Corrente da SCGAS: 
Banco: Banco do Brasil (001)  Agência: 3125-9 Conta: 8906-0      
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ANEXO 2 – MODELO DE NOTIFICAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO 

 

Data: 
      

Número: 
      

 

1. Qualificação das Partes 
 

Vendedora: 
      

Compradora: 
      

 

2. Condições de Fornecimento 
 

2.1 Período de Fornecimento: 
Das 00h00 de       às 24h00 de       

2.2 Quantidade Diária Contratada (QDC): 
      (m³/dia) 

 

2.3 Ponto de Entrega e Transferência de Propriedade do Gás: 
 

Ponto de Entrega Município Gasoduto 

                  
 
 

 

3. Condições Comerciais 
 

3.1 Parcela da Molécula (PM):       

3.2 Parcela do Transporte (PT):       

3.3 Preço do Gás (PG):       

3.4 Valor Total da Notificação de Confirmação: R$       (valor por extenso) 

3.5 Valor de Indenização da Resolução (VIR): 

3.6 Garantia: Observada a Cláusula 8ª do Termos e Condições Gerais, a Compradora deverá entregar, se aplicável, Garantia 
à Vendedora, em garantia ao pagamento e fiel cumprimento das obrigações previstas nesta Notificação de Confirmação, 
nos seguintes termos: 
 

 Modalidade:  A ser acordado entre as Partes 

 Valor: R$ XXXX (valor por extenso) 

 Validade da Garantia: De XX/XX/XXXX até XX/XX/XXXX 

 Prazo para envio do documento para aprovação da Vendedora: XX dias antes da apresentação do documento final 

 Prazo para apresentação do documento final à Vendedora: XX/XX/XXXX 
 

A instituição financeira deve ser autorizada pelo Banco Central e ter patrimônio líquido mínimo de R$ 50.000.000.000,00 
(cinquenta bilhões de reais). 

 

4. Informações Adicionais 
 

 

 

5. Disposições Gerais 
 

5.1 A presente Notificação de Confirmação constitui parte integrante e indissociável do Termos e Condições Gerais 
celebrado entre as Partes, sendo certo que em caso de divergência entre as suas disposições, deverá ser observada a 
Cláusula 1.4 do Termos e Condições Gerais. 

5.2 Expressões e definições usadas na presente Notificação de Confirmação deverão ter o significado atribuído nos Termos 
e Condições Gerais. 

 
 

6. Assinaturas 
 

SHELL ENERGY DO BRASIL GÁS LTDA.:   COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA: 
 
________________________________   ________________________________ 
Nome:      Nome: 
Cargo:      Cargo: 
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ANEXO 3 – GLOSSÁRIO 

1. Para efeito deste Termos e Condições Gerais, os termos a seguir, no plural ou no singular, no masculino 
ou no feminino, terão os significados definidos abaixo: 
 

1. “Afiliada” significa, com relação a qualquer Parte, qualquer pessoa física ou jurídica, residente ou com 
sede no Brasil ou no exterior que (i) seja, direta ou indiretamente, controlada por esta Parte; (ii) 
controle, direta ou indiretamente, tal Parte; (iii) seja, direta ou indiretamente, controlada por qualquer 
pessoa que controle, direta ou indiretamente, tal Parte. Conforme utilizado nesta definição, “controle” 
significa a titularidade de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, a maioria dos 
votos nas deliberações da assembleia-geral e o poder de eleger a maioria dos administradores da 
companhia; bem como a utilização efetiva de seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o 
funcionamento dos órgãos da companhia; 

 
2. “Ano” significa cada período que: 

 
(i) para o primeiro Ano, começará no Dia do Início de Fornecimento e terminará no último Dia do 

mês de dezembro do Ano em questão; 
(ii) para cada Ano sucessivo ao referenciado na alínea (a) supra, com exceção do último Ano de 

vigência do Termos e Condições Gerais, começará no primeiro Dia de janeiro do 
correspondente ano e terminará no último Dia do Mês de dezembro do mesmo ano; 

(iii) para o último Ano de vigência do Termos e Condições Gerais, começará no primeiro Dia de 
janeiro do correspondente Ano e terminará no último Dia de vigência do Termos e Condições 
Gerais. 

 
3. “ANP” significa a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, agência reguladora da 

atividade do setor de gás e petróleo, criada pela Lei nº 9.478, de 06/08/1997 ou qualquer outra 
entidade que, por força de Lei, venha a substituí-la no futuro; 

 
4. “Arbitragem” significa o procedimento de resolução de Disputas descrito na Cláusula 24ª; 

 
5. “Arredondamento, Arredondado ou Arredondar” significa o critério de arredondamento abaixo 

descrito: 
 

a. Se a casa decimal subsequente ao algarismo a ser arredondado variar de 0 a 4, o algarismo a ser 
arredondado manterá seu valor; 

b. Se a casa decimal subsequente ao algarismo a ser arredondado variar de 5 a 9, o algarismo a ser 
arredondado terá uma unidade somada ao seu valor. 

 
6. “Autoridade Competente” significa qualquer autoridade pública e/ou órgão governamental que tenha 

competência legal para interferir nas condições estabelecidas neste Termos e Condições Gerais ou nas 
atividades das Partes; 

 
7. “BTU” significa British Termal Unit ou Unidade Térmica Britânica e refere-se à quantidade de calor 

necessário para elevar a temperatura de uma libra "avoirdupois" de pura água, de 58,5 (cinquenta e 
oito e meio) graus Fahrenheit para 59,5 (cinquenta e nove e meio) graus Fahrenheit, numa pressão 
absoluta de 14,73 (quatorze e setenta e três centésimos) libras por polegada quadrada); 

 
8. “Caso Fortuito ou Força Maior” significa qualquer evento que se enquadre nos conceitos de caso 

fortuito ou força maior contidos no artigo 393 e em seu parágrafo único do Código Civil Brasileiro, 
observadas as condições e situações previstas na Cláusula 20 – Caso Fortuito ou Força Maior; 

 
9. “Condições Base” significam as condições de temperatura de 20 °C (vinte graus Celsius) e a pressão 

absoluta de 101.325 Pa (cento e um mil, trezentos e vinte e cinco Pascals); 
 

10. “Condições de Entrega” significam as condições de disponibilização do Gás pela Vendedora à 
Compradora conforme Cláusula 11 – Condições de Entrega; 
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11. “Condições de Referência” significam as condições de temperatura de 20 °C (vinte graus Celsius), a 

pressão absoluta de 101.325 Pa (cento e um mil, trezentos e vinte e cinco Pascals) e o Poder Calorífico 
Superior (PCS), em base seca, para o Gás igual ao Poder Calorífico De Referência (PCR); 

 
12. “Dia” significa cada dia calendário do período de vigência do Termos e Condições Gerais, tendo início à 

00:00h (zero hora) e término às 24:00h (vinte e quatro horas), tendo como referência GMT-3h 
(Greenwich Meridian Time menos três horas); 

 
13. “Dia Útil” significa qualquer Dia no qual os bancos comerciais estão abertos na cidade do Rio de 

Janeiro/RJ, onde um pagamento for devido nos termos deste Termos e Condições Gerais; 
 

14. “Disputa” significa qualquer controvérsia concernente à interpretação ou à execução do Termos e 
Condições Gerais que deverá ser submetida à Arbitragem; 

 
15. “Documento de Cobrança” significa qualquer fatura, nota fiscal, duplicata, nota de débito, boleto 

bancário, bem como qualquer outro título ou Notificação emitida por uma Parte à outra para cobrança 
de valor que deva ser pago, nos termos do Termos e Condições Gerais, pela outra Parte; 

 
16. “Documento de Crédito” significa qualquer carta de crédito, bem como qualquer outro documento ou 

Notificação emitida por uma Parte à outra para concessão de crédito de um valor que deva ser 
devolvido ou creditado, nos termos do Termos e Condições Gerais, para a outra Parte; 

 
17. “Encargos Moratórios” significam os encargos cobrados em razão de atraso no pagamento de qualquer 

valor devido, conforme definido no item 6.10; 
 

18. “Esforços Razoáveis” significam os esforços exercidos pelas Partes para cumprir uma obrigação devem 
ser interpretados como a Parte executora tomando as medidas razoavelmente esperadas nas 
circunstâncias para cumprir tal obrigação, incluindo incorrer em um nível de despesa que poderia 
razoável e normalmente ser esperado de um executor padrão, prudente e comparável sob as mesmas 
circunstâncias; desde que, no entanto, o exercício de Esforços Razoáveis não exija que a Parte 
executora sacrifique seus próprios interesses comerciais; 

 
19. “Evento de Inadimplemento” significa qualquer dos eventos definidos no item 18.1;  

 
20. “Estação de Entrega” significa o conjunto de instalações, incluindo minimamente o Sistema de 

Medição, localizadas junto ao gasoduto de transporte, necessárias para disponibilizar o Gás à 
Compradora, no Ponto de Entrega, pela Vendedora ou por terceiro por ela contratada, nas condições 
estabelecidas no Termos e Condições Gerais, cuja responsabilidade de operação e manutenção é da 
Vendedora, ou terceiro por ela contratado. A depender das Condições de Entrega, a Estação de Entrega 
poderá ou não contemplar também outros sistemas e equipamentos, tais como filtros, aquecedores e 
válvulas reguladoras; 

 
21. “Falha de Fornecimento” ou “Falha no Fornecimento” significa a situação caracterizada pela 

ocorrência de falta de disponibilidade de Gás no Ponto de Entrega, conforme o disposto no item 15.1.1, 
desde que a Pressão de Fornecimento tenha sido inferior à Pressão Mínima de Fornecimento em 
qualquer dos Pontos de Entrega; 

 
Excetuando-se qualquer das seguintes hipóteses, em que não se configurará Falha no Fornecimento: 

 
(i) ser o fato atribuído a Caso Fortuito ou Força Maior; 
(ii) ter a Compradora sido a parte determinante para tal ocorrência; 
(iii) descumprimento pela Compradora das Condições de Entrega; 
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22. “Funcionário Público” significa qualquer funcionário ou empregado de qualquer governo, ou de 
qualquer agência, ministério, departamento de um governo (em qualquer nível), pessoa atuando em 
qualquer função pública para um governo, independentemente de qual seja a sua graduação ou cargo, 
público ou empregado de alguma empresa total ou parcialmente controlada pelo governo (por 
exemplo, uma empresa de petróleo de economia mista ou de propriedade do governo), partido político 
e qualquer funcionário de partido político, candidato a um cargo político, executivo ou funcionário de 
algum alguma organização internacional pública, tais como as Nações Unidas ou Banco Mundial, ou 
membro familiar próximo (significando um cônjuge, filho dependente ou residente no mesmo lar) de 
qualquer um dos supracitados; 

 
23. “Gás” ou “Gás Natural” significa o gás natural objeto do Termos e Condições Gerais, composto pela 

mistura de hidrocarbonetos constituída essencialmente de metano, outros hidrocarbonetos e gases 
não combustíveis, que se extrai de reservatórios naturais e que se encontra no estado gasoso quando 
nas Condições Base; que tenha origem nacional ou importada que, após processamento, atenda à 
especificação do regulamento técnico que é parte integrante da resolução ANP nº 16 de 17/06/2008; 
 

24. “Garantia” significa a garantia de cumprimento contratual, caso aplicável, a ser emitida e apresentada 
pela Compradora, desde que previamente aprovada pela Vendedora, de forma a garantir o bom e fiel 
cumprimento da(s) Notificação(ões) de Confirmação, nos termos da Cláusula 8 – Garantia; 

 
25. “IGP-M” significa o Índice Geral de Preços do Mercado divulgado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV 

ou outro índice que venha a substituí-lo. Caso o IGP-M seja extinto e não seja substituído por outro 
índice, as Partes acordarão um novo índice para atender ao mesmo fim; 

 
26. “Início do Fornecimento” significa a data definida na(s) Notificação(ões) de Confirmação, conforme 

Cláusula 2.2; 
 

27. “Legislação Aplicável” ou “Lei” significa todas as disposições constitucionais, leis, medidas provisórias, 
decretos, licenças, autorizações, resoluções, portarias, regulamentos e outras normas aplicáveis à 
operação tratada neste Termos e Condições Gerais, inclusive no que se refere às Regras e 
Procedimentos de Comercialização e suas respectivas alterações posteriores ou quaisquer textos que 
venham a substituí-los; 

 
28. “Leis Anticorrupção” significa (a) a Lei dos Estados Unidos de Práticas de Anticorrupção no Exterior de 

1977; (b) a Lei do Reino Unido de Anticorrupção de 2010; e (c) todas as leis e regulamentos federais, 
distritais, estaduais ou municipais aplicáveis que proíbam a evasão fiscal, lavagem de dinheiro ou que 
de qualquer outra forma disponham a respeito de procedimentos relacionados a práticas criminosas, 
suborno, fornecimento de gratificações ilegais, pagamentos de facilitação ou outros benefícios para 
qualquer funcionário do governo ou qualquer outra pessoa, incluindo as Leis Penais Brasileiras e a Lei 
Federal nº 12.846/2013; 

 
29. “Mês” significa, para o primeiro Mês, o período que começa no Dia do Início de Fornecimento e termina 

às 24:00h (vinte e quatro horas) do último Dia de tal Mês. Para o último Mês, começará no primeiro 
Dia do Mês correspondente e terminará no último Dia de vigência do Termos e Condições Gerais. Para 
os demais Meses, corresponde a cada mês calendário de vigência do Termos e Condições Gerais, tendo 
início à 00:00h (zero hora) do primeiro Dia de cada Mês e terminando às 24:00h (vinte e quatro horas) 
do último Dia de tal Mês. Mensalmente será interpretado de modo análogo; 

 
30. “Metro Cúbico” ou “m³” significa o volume de Gás que, nas Condições Base, ocupa o volume de 1 (um) 

metro cúbico; 
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31. “Mudança de Controle” significa, em relação à Compradora, transferência ou cessão, direta ou indireta, 
de controle acionário, a mudança de titularidade, em um único evento ou em uma combinação de 
eventos, de mais de 50% (cinquenta por cento) das ações ordinárias em circulação, desconsiderando-
se, para esse fim, as transferências de ações realizadas: (i) entre acionistas controladores, ou (ii) dos 
acionistas controladores para suas respectivas controladoras, controlada, ou sociedade sob controle 
comum. Também será considerado como Mudança de Controle se os eventos aqui dispostos ocorrerem 
na empresa atualmente controladora da Compradora; 

 
32. “Notificação” significa qualquer comunicação entre as Partes feita na forma e dirigida aos endereços 

constituídos na Cláusula 25 – Notificações, cujo recebimento possa ser provado, pela Parte emitente, 
de forma inequívoca, tal como uma notificação judicial ou extrajudicial, carta, comunicação eletrônica, 
fac-símile ou qualquer outro meio de notificação escrita que ofereça garantias semelhantes de 
comprovação de recebimento. Entenda-se notificar e suas flexões verbais como o ato de enviar uma 
Notificação; 

 
33. “Notificação de Confirmação” significa o contrato entre as Partes que define as condições 

complementares de cada Transação e que, em conjunto com o presente Termos e Condições Gerais, 
estabelece compromisso vinculante entre as Partes, conforme estabelecido na Cláusula 3ª. O modelo 
da Notificação de Confirmação está descrito no Anexo 2; 

 
34. “Origem de Suprimento Base” significa o suprimento de Gás a partir da planta de processamento de 

Gás do Terminal de Cabiúnas, Macaé-RJ; 
 

35. “Origem de Suprimento Alternativa” significa o suprimento de Gás a partir de uma localidade diferente 
da Origem de Suprimento Base, incluindo potencialmente outros estados, terminais de regaseificação 
de gás natural liquefeito, ou qualquer outro ativo para suprimento de Gás à Compradora, a exclusivo 
critério da Vendedora; 

 
36. “Parte(s)” significa, no singular, a Vendedora ou a Compradora, conforme o caso; no plural, a 

Vendedora e a Compradora, conjuntamente, conforme definição no preâmbulo deste Termos e 
Condições Gerais; 

 
37. “Parte Afetada” significa a Parte que invocar a ocorrência de evento de Caso Fortuito ou Força Maior, 

nos termos da Cláusula 20 – Caso Fortuito ou Força Maior; 
 

38. “Período de Faturamento” significam os períodos definidos no item 6.1; 
 

39. “Período de Fornecimento” significa o período determinado na Notificação de Confirmação, durante o 
qual a vendedora venderá o Gás para a Compradora, nos termos acordados entre as Partes; 

 
40. “Ponto de Entrega” significa localidade física onde o Gás é entregue à Compradora pela Vendedora ou 

por terceiro autorizado pela Vendedora, nas condições estabelecidas neste Termos e Condições Gerais 
e nas Notificações de Confirmação; 
 

41. “Ponto de Saída” significa o local físico no Sistema de Transporte onde o Gás é colocado pelo 
Transportador à disposição para retirada da Compradora; 

 
42. “Preço do Gás” significa o somatório da parcela da molécula e da parcela do transporte, conforme itens 

3.1 e 3.2 da Notificação de Confirmação, em R$/MMBtu (Reais por Milhão de BTU). O Preço do Gás será 
indicado no item 3.3 da Notificação de Confirmação; 

 
43. “Qualidade do Gás” significa o conjunto de parâmetros referentes à composição e a propriedades 

físico-químicas do gás especificados pela resolução ANP Nº 16 de 17/06/2008; 
 

44. “Quantidade de Gás” significa um volume de Gás, expresso em Metros Cúbicos nas Condições de 
Referência; 
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45. “Quantidade Diária Contratada” ou “QDC” significa a quantidade de Gás máxima objeto dos 
compromissos de fornecimento e recebimento estabelecidos na(s) Notificação(ões) de Confirmação a 
cada Transação; 

 
46. “Quantidade Diária Disponibilizada” ou “QDD” significa a quantidade de Gás que, no Dia, tenha sido 

efetivamente colocada, pela Vendedora, à disposição da Compradora, determinada por Ponto de 
Entrega; 
 

47. “Quantidade Diária Nominada” ou “QDN” significa a Quantidade de Gás que, conforme o caso (i) a 
Vendedora nomina ao Transportador que será por ela disponibilizada no Ponto de Entrega, em um 
determinado Dia, no âmbito do Contrato de Transporte de Entrada; ou (ii) a Compradora nomina ao 
Transportador, em um determinado Dia, para que o Transportador disponibilize no Ponto de Saída, no 
contexto do Contrato de Transporte de Saída, ambas relativas à prestação do serviço de transporte 
referente ao Gás objeto deste Termos e Condições Gerais; 

 
48. “Quantidade Não Retirada” ou “QNR” significa a quantidade de Gás calculada conforme item 4.1.1; 

 
49. “Sentença Arbitral” significa a decisão final do Tribunal Arbitral proferida em procedimento de 

Arbitragem; 
 

50. “Sistema de Medição” significa o conjunto dos elementos primários e secundários de medição de 
vazão, temperatura e pressão e, caso existam, analisadores, conversores, transmissores, computadores 
de vazão, integradores e registradores, que possibilitam a medição do Gás fornecido na Estação de 
Entrega; 

 
51. “Sistema de Transporte” significa o conjunto de gasodutos e instalações utilizados para movimentação 

de gás natural e que estão sob responsabilidade de empresa autorizada a exercer a atividade de 
transporte de gás natural; 

 
52. “Take or Pay Diário” significa o valor do compromisso mínimo de retirada do Gás da Compradora, na 

forma do item 4.1. O valor do Take or Pay Diário será faturado na forma do item 6.3; 
 

53. “Transação” significa cada negociação feita entre as Partes, envolvendo a compra e venda de gás 
natural com base neste Termos e Condições Gerais, que seja devidamente formalizado, nos termos 
estabelecidos na Cláusula 3 – Transações e Notificações de Confirmação; 

 
54. “Termos e Condições Gerais” significa este Termos e Condições Gerais de compra e venda de gás 

natural, seus eventuais anexos e aditivos acordados pelas Partes; 
 

55. “Tribunal Arbitral” significa o tribunal referido na Cláusula 24 – Solução de Controvérsias; 
 

56. “Tributos” significam todos e quaisquer tributos, impostos e adicionais de impostos (inclusive sobre 
renda, renda bruta, venda, uso, propriedade, valor agregado), taxas (incluindo documental, de licença 
e de registro), fundos orçamentários, empréstimos compulsórios, contribuições, retenção, ou qualquer 
outro encargo de natureza pecuniária, juntamente com penalidade, multa e sobretaxa, instituído em 
Lei e/ou devido e/ou cobrado por qualquer Autoridade Competente; 

 
57. “Valor de Indenização da Resolução (VIR)” significa a indenização pela resolução antecipada do Termos 

e Condições Gerais, definida conforme item 19.1; 
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ANEXO 4 – PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de mandato, e na melhor forma de direito, [CONTRAPARTE], sociedade limitada, com 
sede na [xxxx], inscrita no CNPJ sob o nº [xxx] (“Outorgante”), neste ato representada pelos seu(s) Diretor(es), 
[xxxxx], com endereço comercial na [xxxx], nomeia e constitui como seus legítimos procuradores [xxxxx] 
(“Outorgados”), brasileiro, [estado civil], [profissão], portador da carteira de identidade nº [xxx] e inscrito no 
CPF sob o nº [xxxx], com endereço comercial na [xxxx], ao qual confere poderes específicos para representar a 
Outorgante na celebração de toda e qualquer Notificação de Confirmação referente à Transação de compra e 
venda de gás natural, objeto do Termos e Condições Gerais, podendo a Outorgante figurar tanto como 
Compradora quanto Vendedora, desde que não excedam, por Transação, o limite máximo de R$ [XXX], 
assumindo direitos e obrigações em nome da Outorgante, podendo praticar todo e qualquer ato necessário ao 
bom e fiel cumprimento deste mandato. Fica vedado expressamente o substabelecimento total ou parcial dos 
poderes ora outorgados. Sendo certo que os poderes ora outorgados serão válidos durante todo período de 
vigência destes Termos e Condições Gerais. 
 
 
 

Rio de Janeiro, [] de [] de 20XX. 
 
 
 

_________________________________ 
[xxxx] 

Diretor 
 
 
 

_________________________________ 
[xxxx] 

Diretor 




